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L E I NQ 1 232 

de 9 de dezembro de 1965 

A - , A Camara Municipal de Sao Jose dos Campos aprova e 
eu sanciono e promulgo a seguinte lei: - , Artigo lg - Na avenida Sao Jose , do trecho compre-
endido das ruas Rubião Junior e Celo Madeira, somente serão permitidas/ 
construçÕes com reCÚo mÍnimo de 4 (quatro) metros . 

, " 

sua publicação , revogadas as disposiçoes em contraria o / 
Artigo 2Q - Esta- lei entrara ,em vigorz.a de -

Prefeitura da Estância de são' José do /Campos , 9 -
de dezembro de 1965. lf; 

Dr. J6 Marcondes Pereira 
;, Pre>,feito Municipal 
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Registra/.publicada no Departamento de Adminis
tração, em nove de dezembro de mil novecentos e sessenta e ci nco . 


